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EDITAL No- 1, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Goiás, no exer-
cício da Reitoria, usando de suas atribuições estatutárias e regimen-
tais, torna público que estarão abertas as inscrições para o Processo
Seletivo Simplificado para contratação de professores por tempo de-
terminado, nos termos da Lei nº. 8.745 de 09/12/1993 e suas al-
terações, regulamentado pelas Leis nº. 9.849 de 26/12/1999; nº.
10.667 de 14/05/2003; Orientação Normativa SRH/MP nº 5, de
28/10/2009; Portaria nº 243/MEC, de 3/3/2011; Decreto nº. 7485 de
18/05/2011; Lei nº. 12.425 de 17/06/2011; Portaria nº. 1.749 de
16/12/2011; Resolução CCEP n.º 373 de 02/03/1994, Portaria Nor-
mativa nº. 3/MEC, de 2/2/2012 e Portaria Interministerial nº. 208, de
05 de junho de 2014.

1 - Os contratos terão vigência a partir da publicação da
portaria de contratação no Diário Oficial da União, com encerramento
previsto e especificado no quadro demonstrativo do anexo I, com
possibilidade de prorrogação até o limite de 24 (vinte e quatro)
meses.

1.1 - A validade do presente Processo Seletivo Simplificado
será até 31/12/2017.

2 - O período de inscrições, Unidade responsável pelo pro-
cesso seletivo, número do processo, área/disciplina, número de vagas,
regime de trabalho, local de atuação, remuneração mensal, vigência
do contrato, classe e requisitos exigidos, estarão especificados no
quadro demonstrativo, no Anexo I.

2.1 - Caso não haja candidato inscrito para qualquer área
deste Processo Seletivo, após certificação da respectiva Unidade res-
ponsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRO-
DIRH, as inscrições poderão ser prorrogadas por 10 (dez) dias úteis,
alterando, se necessário, o nível da titulação exigida.

2.2 - Na hipótese de ocorrer a prorrogação, é responsa-
bilidade da Unidade responsável pelo processo seletivo a publicação
da informação no sítio da UFG (www.ufg.br) e no seu sítio na
Internet.

2.3 - A Seleção será realizada no mínimo após 10 dias
corridos a partir da data de publicação do Edital no Diário Oficial da
União, conforme determina a Portaria 243/MEC, de 3 de março de
2011, independente do período de inscrições especificado neste Edi-
tal.

2.4 - As Unidades responsáveis pelo processo seletivo dis-
ponibilizarão até a data do início das inscrições, no sítio da UFG
(www.ufg.br), e no seu sítio na Internet, na íntegra, as normas com-
plementares, parte integrante do presente Edital, contendo o regu-
lamento do Processo Seletivo.

2.5 - As inscrições serão feitas pelo sítio da UFG
(www.ufg.br) até as 14 horas da data prevista para o encerramento.

2.6 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais), o qual não será devolvido em nenhuma hipótese salvo
em caso de cancelamento do processo seletivo por conveniência da
Administração, e o seu comprovante de pagamento deverá ser en-
tregue no ato de sorteio do ponto e instalação do processo seletivo.

2.7 - A GRU para pagamento da taxa de inscrição deverá ser
impressa até as 14 horas da data prevista para o encerramento con-
forme consta no Anexo I do presente edital.

2.8 - A UFG não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas na
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros
fatores de ordem técnica, alheios à UFG, que venham impossibilitar a
transferência dos dados ou por falhas de impressão dos documentos
relacionados nos itens 4.1 e 4.8.

2.9 - É de inteira responsabilidade do candidato ficar in-
formado da regularidade de sua inscrição via internet (www.ufg.br).

3 - O candidato deverá verificar as informações sobre o
processo seletivo no sítio da UFG (www.ufg.br).

4 - O candidato deverá entregar no ato de sorteio do ponto
para a prova didática e instalação do processo seletivo a seguinte
documentação:

4.1 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição;
4.2 - Cópia da Carteira de identidade ou equivalente;
4.3 - Cópia do CPF;
4.4 - Cópia do Diploma - Na ausência do diploma, de-

claração de conclusão do curso emitida pela instituição de ensino
superior - em caso de curso de pós-graduação, declaração assinada
pelo coordenador do programa de pós-graduação da instituição de
ensino superior -, onde o candidato obteve o título constando que o
diploma está em fase de expedição. Caso o diploma tenha sido obtido
no exterior, apresentar comprovante de revalidação em instituição de
ensino no Brasil;

4.4.1. - Para atender o item 4.4, para efeito de inscrição no
processo seletivo, poderá ser apresentado documento provisório de
possibilidade de cumprimento da titulação exigida;

4.5 - A Ficha de Inscrição e o Termo de Compromisso de
concordância, obtidos no sítio da UFG, com todas as normas e cri-
térios definidos para este processo seletivo, preenchidos e assinados
pelo candidato;

5 - A cópia digital da GRU e seu comprovante de pagamento
deverão ser anexados à inscrição do candidato no sítio da UFG
(www.ufg.br) até a data prevista para o encerramento das inscri-
ções.

5.1 - Após a homologação do resultado do processo seletivo,
a documentação entregue pelos candidatos ficará disponível para de-
volução pelo prazo de trinta dias.

5.1.1 - Findo este prazo, e não sendo a documentação re-
tirada, a mesma será destinada para o que a unidade responsável pelo
processo seletivo julgar pertinente.

6 - O candidato que estiver inscrito no Cadastro Único Para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico - ou que for
membro de família de baixa renda, nos termos do decreto nº. 6.593,
de 02 de outubro de 2008, arquivo constante na página www.pre-
sidencia.gov.br, poderá requerer isenção da taxa de inscrição.

6.1 - O candidato membro da família de baixa renda deverá
apresentar, no ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo, declaração de atendimento desta con-
dição.

6.2 - O candidato que pretende fazer uso do direito es-
tabelecido no item 6 terá 02 (dois) dias corridos a partir do início das
inscrições para tal, requerendo a isenção da taxa de inscrição através
do preenchimento do Número de Identificação Social (NIS) na ficha
de inscrição.

6.3 - A UFG divulgará através do seu sítio na internet
(www.ufg.br), se o candidato foi contemplado com esta isenção com
pelo menos 03 (três) dias de antecedência do encerramento das ins-
crições.

6.4 - O candidato que obtiver a isenção da taxa de inscrição
deverá atender todos os demais itens constantes no presente edital.

6.5 - O candidato, que requereu isenção da taxa de inscrição
de acordo com este edital e não atendeu o disposto no decreto 6.593,
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e atender os demais
itens do presente edital.

6.6 - O prazo para pagamento da taxa de inscrição para os
candidatos que não forem contemplados com a isenção é o mesmo
estabelecido no Anexo I do presente edital.

7 - A homologação da inscrição pela unidade responsável
pelo processo seletivo diretamente interessada no processo seletivo
será feita com base nas informações constantes do formulário ele-
trônico e nos arquivos anexados.

7.1 - A unidade responsável pelo processo seletivo divulgará
a relação das inscrições homologadas no sítio (www.ufg.br) até dois
(02) dias úteis após o término das inscrições.

7.2 - Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato
poderá interpor recurso, no prazo máximo de hum (01) dia útil após
a publicação das inscrições homologadas.

7.3 - O recurso de que trata o item anterior será apreciado e
julgado pela unidade responsável pelo processo seletivo, no prazo
máximo de hum (01) dia útil após a sua interposição, devendo a
decisão ser publicada no sítio (www.ufg.br).

7.4 - No caso do indeferimento da inscrição do candidato
fundamentar-se na ausência de comprovação de pagamento da taxa de
inscrição, o candidato poderá, durante o prazo de recurso, em face da
decisão que não homologou a inscrição, apresentar a devida com-
provação.

7.5 - A unidade responsável pelo processo seletivo procederá
à homologação da inscrição, desde que a efetivação do pagamento
tenha se verificado dentro do prazo de inscrição fixado no edital.

7.6 - O candidato ou seu representante legal com poderes
específicos constituídos através de procuração, que não entregar os
documentos constantes no item 4 deste edital, estará eliminado do
processo seletivo;

8 - O ato de sorteio do ponto para a prova didática e ins-
talação do processo seletivo deverá ocorrer a partir do quinto (05) dia
útil após o encerramento das inscrições;

9 - Das vagas e inscrição de candidatos portadores de de-
ficiência ao processo seletivo:

9.1 - Para efeito do que trata o Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, a vaga destacada no Anexo I ficará reservada para aten-
der os candidatos portadores de deficiência no presente edital.

9.2 - Antes de efetuar a inscrição ao processo seletivo, o
candidato portador de deficiência deverá certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos para a contratação, de acordo com o
Anexo I do edital do respectivo processo seletivo.

9.3 - Para concorrer à vaga, o candidato deverá informar o
tipo de deficiência de que é portador no ato da inscrição e anexar
cópia do Laudo Médico, a que se refere o subitem 9.1, emitido por
médico especialista, comprovando a sua deficiência, autenticada pela
Unidade responsável pelo processo seletivo.

9.4 - O candidato que se declarar portador de deficiência,
resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298 de
20/12/1999, concorrerá em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere à homologação de sua inscrição, ao
conteúdo da prova do processo seletivo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, à nota mínima exigida, ao local, ao horário e à data de
realização da prova e demais exigências feitas para os demais can-
didatos.

9.5 - O candidato que se declarar portador de deficiência
deverá indicar na sua ficha de inscrição esta condição e informar se
necessita de condições especiais, inclusive tempo adicional para fazer
a prova, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do
Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, excluindo-se o atendimento
d o m i c i l i a r.

9.6 - Para atendimento das condições especiais, o candidato,
além de atender o 9.5, deverá indicar à Unidade responsável pelo
processo seletivo estas condições no ato da inscrição.

9.7 - O candidato que, em razão da deficiência, necessitar de
tempo adicional para fazer a prova deverá entregar, no ato da ins-
crição, a justificativa acompanhada do parecer do médico especialista
da área de sua deficiência.

9.8 - O Laudo Médico deverá ser emitido em formulário
impresso, obedecendo às seguintes exigências:

9.8.1 - constar o nome e o número do documento de iden-
tificação do candidato, o nome, número do registro no Conselho
Regional de Medicina - CRM - e assinatura do médico responsável
pela emissão do laudo;

9.8.2 - descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência,
bem como a provável causa da mesma, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID 10);

9.8.3. - constar, quando for o caso, a necessidade de uso de
próteses ou adaptações;

9.8.4 - no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir
acompanhado do original do exame de audiometria recente, realizado
até 06(seis) meses anteriores ao último dia das inscrições;

9.8.5 - no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir
acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO (am-
bos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 06(seis)
meses anteriores ao último dia das inscrições.

9.9 - O candidato portador de deficiência, aprovado no pro-
cesso seletivo, não poderá utilizar-se desta para justificar mudança de
função ou readaptação, após sua contratação.

9.9.1 - A vaga definida no subitem 9.1 que não for provida
por falta de candidatos portadores de deficiência inscritos no processo
seletivo ou por candidatos portadores de deficiência aprovados será
preenchida pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação por área/disciplina.

9.10 - O candidato portador de deficiência aprovado deverá
agendar perícia oficial na Unidade do SIASS (Subsistema Integrado
de Atenção de Saúde do Servidor), Rua 235, n.º 561, Qd. 70, Lt. 30
- Praça Universitária, Setor Universitário - Goiânia-Goiás, através do
telefone (62) 3209-6227, no horário de 8h as 12h e de 14h as 17h de
segunda-feira a sexta-feira, excetuando feriados.

9.10.1 - O período para realização desta perícia médica é de
05 (cinco) dias a partir da divulgação do resultado preliminar na
Unidade responsável pelo processo seletivo.

9.10.2 - O candidato deverá levar para a perícia o Laudo
Médico original a que se refere o subitem 9.8.

9.10.3 - O Laudo Médico terá validade somente para este
processo seletivo e não será devolvido, assim como não serão for-
necidas cópias desse laudo.

9.10.4 - A não observância aos dispositivos legais, assim
como a reprovação na perícia ou o não comparecimento à perícia,
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos por-
tadores de deficiência.

9.11 - No caso do candidato não ser considerado portador de
deficiência pela equipe multiprofissional, de acordo com a legislação,
ele passará a ser concorrente às vagas regulares a não ser que tenha
usufruído o direito do tempo adicional, de acordo com os subitens
9.7, 9.8 e 9.8.1 para realização da prova, e nesse caso será eliminado
do concurso.

9.12 - Quando houver candidato portador de deficiência
aprovado, o resultado final será divulgado pela Unidade responsável
pelo processo seletivo após laudo médico pericial emitido pela Junta
Médica Oficial da UFG.

10 - Os resultados serão divulgados no sítio da UFG
(www.ufg.br), nos períodos indicados nas normas complementares
elaboradas pelas Unidades responsáveis pelo processo seletivo.

11 - Poderá ser formalizado recurso à Unidade diretamente
interessada no Processo Seletivo Simplificado nas 24 horas após a
divulgação do resultado.

12 - Para a efetivação da contratação, os candidatos apro-
vados deverão apresentar os documentos constantes do Anexo II,
parte integrante do presente Edital, junto à Seção de Cadastro do
Departamento do Pessoal (www.dp.ufg.br).

13 - A partir da publicação da homologação do resultado do
processo seletivo simplificado no Diário Oficial da União, os can-
didatos aprovados terão 15 (quinze) dias para apresentar os docu-
mentos constantes do Anexo II respeitado o número de vagas es-
pecificado no Anexo I deste Edital.

13.1 - Esgotado o prazo especificado no item 13 o candidato
que não apresentar a documentação será considerado desistente e,
quando for o caso, será convocado o próximo candidato aprovado.

13.2 - O candidato convocado com base no item 13.1 terá o
prazo de 15 (quinze) dias a partir da convocação, divulgada no sítio
do Departamento do Pessoal (www.dp.ufg.br), para apresentar os do-
cumentos constantes do Anexo II.

14 - A contratação será efetivada conforme disposto no item
1 deste Edital.

15 - É de inteira responsabilidade do candidato, ficar in-
formado da regularidade e dos prazos estabelecidos no presente edi-
tal.

16 - Não será contratado candidato que ocupe cargo efetivo
das carreiras do Magistério, de que tratam a Lei nº. 7.596 de
10/4/1987 e o Decreto nº. 94.664 de 23/7/1987, ou que tenha tido
contrato temporário nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, nos termos
da Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com a redação dada pela Lei nº
11.784, 22/09/2008.

18 - As atividades de ensino dar-se-ão em disciplinas com-
patíveis com a formação exigida no processo seletivo, segundo os
interesses da UFG.

18.1 - O candidato poderá atender demandas que não sejam
da Unidade responsável pelo processo seletivo desde que sejam em
disciplinas compatíveis com a formação exigida no processo seletivo,
segundo os interesses da UFG.

19 - O professor substituto fará jus ao pagamento da Re-
tribuição por Titulação estabelecida nos Requisitos Exigidos e Classe
do Professor, do anexo I, sendo vedada qualquer alteração posterior.

MANOEL RODRIGUES CHAVES

Clecio
Realce
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ANEXO I

Processo Unidade Responsável pelo
processo seletivo****

Período de Inscrição** Local de Atuação Vagas * Regime de Trabalho Vencimento Básico +
Retribuição Titulação +

Auxilio Alimentação
R$

Área/Disciplina Classe do Professor -A Requisitos Exigidos Vigência do
Contrato

23070.016774/2016-08 Regional Goiás/ UAE de
Ciências Humanas

18/01/2017 a 27/01/2017 Cidade de Goiás 01* 40 hs 4.667,12 Serviço Social Assistente Graduação em Serviço Social com Mes-
trado em Serviço Social ou Sociologia e
ou Antropologia

31/12/2017

23070.016772/2016-19 Regional Jataí/ UAE de
Ciências Humanas e Le-

tras

18/01/2017 a 27/01/2017 Jataí 01 40 hs 6.155,62 Linguística e Formação de Pro-
fessores de Língua Portuguesa

Adjunto Graduação em Letras com Doutorado em
Linguística ou Linguística Aplicada

31/12/2017

2 3 0 7 0 . 0 11 0 8 4 / 2 0 1 6 - 6 5 Regional Jataí/ UAE de
Ciências Agrárias

18/01/2017 a 27/01/2017 Jataí 01 40 hs 3.985,89 Clínica de Grandes Animais e
Semiologia Veterinária

Auxiliar Especialista Graduação em Medicina Veterinária com
Especialização em Medicina Veterinária

31/12/2017

23070.000481/2017-81 Regional Jataí/ UAE de
Ciências da Saúde

18/01/2017 a 27/01/2017 Jataí 01 40 hs 3.985,89 Enfermagem Geral Auxiliar Especialista Graduação em Enfermagem com Especia-
lização em Enfermagem ou áreas afins

31/12/2017

23070.000491/2017-17 Regional Jataí/ UAE de
Ciências Biológica

18/01/2017 a 27/01/2017 Jataí 01* 40 hs 4.667,12 Bioquímica de Biomoléculas e
Metabolismo Celular

Assistente Graduação em Ciências Biológicas ou
Farmácia ou áreas afins e Mestrado em
Bioquímica ou áreas afins

31/12/2017

23070.016952/2016-92 Regional Catalão/ UAE
de Engenharia

18/01/2017 a 27/01/2017 Catalão 01* 40 hs 3.985,89 Engenharia de Minas/ Processa-
mento Mineral

Auxiliar Especialista Graduação em Engenharia de Minas, En-
genharia Química ou Engenharia Metalúr-
gica com Especialização em Engenharia
de Minas ou áreas afins

31/12/2017

23070.016963/2016-72 Regional Catalão/ UAE
de Engenharia

18/01/2017 a 27/01/2017 Catalão 01 40 hs 3.985,89 Engenharia de Produção Auxiliar Especialista Graduação em Engenharias ou Adminis-
tração e Especialização em Engenharia de
Produção ou áreas afins

31/12/2017

23070.000486/2017-12 Regional Catalão/ UAE
de Bioteconologia

18/01/2017 a 01/02/2017 Catalão 01 20 hs 2.997,02 Nutrição Assistente Graduação em Nutrição e Mestrado em
Nutrição ou áreas afins

31/12/2017

23070.000492/2017-61 Regional Catalão/ UAE
de Matemática e Tecnolo-

gia

18/01/2017 a 01/02/2017 Catalão 01 40 hs 4.667,12 Matemática Assistente Graduação em Matemática ou Matemáti-
ca industrial e Mestrado

31/12/2017

23070.000493/2017-14 Regional Catalão/ UAE
de Biotecnologia

18/01/2017 a 01/02/2017 Catalão 01 40 hs 3.985,89 Ciências da Computação Auxiliar Especialista Graduação em Ciência da Computação
ou áreas afins e Especialização em Ciên-
cia da Computação ou áreas afins

31/12/2017

23070.000496/2017-40 Regional Catalão/ UAE
de Enfermagem

18/01/2017 a 27/01/2017 Catalão 01 40 hs 3.985,89 Enfermagem Auxiliar Especialista Graduação em Enfermagem com Especia-
lização em Enfermagem Obstétrica ou
Residência em Enfermagem Obstétrica

31/12/2017

23070.016789/2016-68 Campus Aparecida de
Goiânia/ Faculdade de
Ciências e Tecnologia

18/01/2017 a 01/02/2017 Aparecida de
Goiânia

01 40 hs 4.667,12 Economia/ Introdução à Econo-
mia, Economia Industrial, Enge-
nharia Econômica e Fundamen-

tos de Contabilidade

Assistente Graduação em Economia e Mestrado em
Economia

31/12/2017

2 3 0 7 0 . 0 11 8 3 2 / 2 0 1 6 - 4 5 Centro de Ensino e Pes-
quisa Aplicada à Educa-

ção

18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01 40 hs 3.985,89 Departamento de Educação Físi-
ca/ Educação Física

Auxiliar Especialista Licenciatura Plena em Educação Física e
Especialização em Educação ou Educação
Física e áreas afins

31/12/2017

23070.016800/2016-90 Escola de Agronomia 18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01 40 hs 3.575,22 Horticultura/ Paisagismo e Flori-
cultura

Assistente Graduação em Agronomia ou áreas afins
e Mestrado em Agronomia ou áreas afins
às disciplinas

31/12/2017

23070.000484/2017-15 Escola de Agronomia 18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01* 40 hs 3.985,89 Desenvolvimento Rural/ Socio-
logia Rural e Políticas de De-

senvolvimento

Auxiliar Especialista Graduação em Agronomia ou em áreas
afins e Especialização ou Mestrado ou
Doutorado em áreas afins às Disciplinas

31/12/2017

23070.000495/2017-03 Escola de Veterinária e
Zootecnia

18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01 40 hs 6.155,62 Bovinocultura de Corte Adjunto Graduação em Veterinária ou Agronomia
ou Zootecnia e Doutorado em Ciência
Animal ou áreas afins

31/12/2017

23070.000282/2017-73 Escola de Música e Artes
Cênicas

18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01* 40 hs 3.575,22 Pedagogia do Teatro e Teorias
do Espetáculo

Auxiliar Graduação em Artes Cênicas ou Licen-
ciatura em Teatro ou Bacharelado em
Te a t r o

31/12/2017

23070.016801/2016-34 Faculdade de Administra-
ção, Ciências Contábeis e

Ciências Econômicas

18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 03 40 hs 3.985,89 Economia Geral Auxiliar Especialista Graduação em Ciências Econômicas e
Especialização

31/12/2017

23070.017014/2016-18 Faculdade de Ciências So-
ciais

18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 02 40 hs 4.667,12 Sociologia Assistente Mestrado em Sociologia 31/12/2017

2 3 0 7 0 . 0 1 7 0 11 / 2 0 1 6 - 7 6 Faculdade de Ciências So-
ciais

18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01 40 hs 4.667,12 Relações Internacionais Assistente Mestrado em Relações Internacionais 31/12/2017

23070.000488/2017-01 Faculdade de Informação
e Comunicação

18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01 40 hs 4.667,12 Organização e Representação da
Informação

Assistente Graduação em Biblioteconomia e Mestra-
do em Ciências da Informação ou áreas
afins

31/12/2017

23070.000485/2017-60 Faculdade de Informação
e Comunicação

18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01 40 hs 4.667,12 Teorias da Comunicação e Mí-
dias Digitais

Assistente Graduação em Relações Públicas ou
áreas afins e Mestrado em Comunicação
ou áreas afins

31/12/2017

23070.000515/2017-38 Faculdade de Informação
e Comunicação

18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01 40 hs 4.667,12 Comunicação, Design e Tecno-
logia

Assistente Graduação em Comunicação Social ou
áreas afins e Mestrado em Comunicação
Social ou áreas afins

31/12/2017

23070.014166/2016-51 Faculdade de Letras 18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01 40 hs 4.667,12 Línguas Indígenas e Bilinguis-
mo

Assistente Mestrado na área de Letras e Linguística 31/12/2017

23070.016775/2016-44 Faculdade de Letras 18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 04* 40 hs 3.985,89 LIBRAS Auxiliar Especialista Licenciatura em Letras ou em Pedagogia
e Especialização em qualquer área

31/12/2017

23070.016779/2016-22 Faculdade de Medicina 18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 02 20 hs 2.637,8 Ginecologia e Obstetrícia Auxiliar Especialista Graduação em Medicina com Título de
Especialista em Ginecologia e Obstetrícia

31/12/2017

23070.016950/2016-01 Faculdade de Odontologia 18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01 40 hs 6.155,62 Prótese Dentária I e II, Estágio
em Clínica Integrada, Práticas

Integradas em Reabilitação Bu-
cal I e II

Adjunto Graduação em Odontologia com Doutora-
do em Odontologia ou áreas afins

31/12/2017

23070.016802/2016-89 Instituto de Informática 18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 06* 20 hs 2.997,02 Ciências da Computação Assistente Mestrado em Ciência da Computação ou
áreas afins

31/12/2017

23070.000164/2017-65 ***Instituto de Patologia
Tropical e Saúde Pública

18/01/2017 a 01/02/2017 Goiânia 02 20 hs 2.637,08 Saúde Coletiva Auxiliar Especialista Graduação na área de Saúde Humana e
Especialização em Saúde Coletiva, Saúde
Pública ou Saúde Mental

31/12/2017

2 3 0 7 0 . 0 0 0 1 6 3 / 2 0 1 7 - 11 ***Instituto de Patologia
Tropical e Saúde Pública

18/01/2017 a 01/02/2017 Goiânia 01 20 hs 2.637,08 Dermatologia Auxiliar Especialista Residência Médica ou Especialização em
Dermatologia

31/12/2017

23070.000281/2017-29 Instituto de Química 18/01/2017 a 27/01/2017 Goiânia 01* 40 hs 4.667,12 Química Orgânica Assistente Mestrado em Química ou áreas afins 31/12/2017

*Uma das vagas reservada aos candidatos portadores de deficiência, conforme disposto no item 2.2 do Edital.
**Caso não haja candidato inscrito para qualquer área, após certificação do Diretor da respectiva Unidade responsável pelo processo seletivo e mediante autorização da PRODIRH, as inscrições poderão ser

prorrogadas por 10 (dez) dias úteis alterando, se necessário, para o nível de titulação inferior até no mínimo para Especialista.
*** Vagas reservadas para atender o Projeto Mais Médicos na UFG, conforme Portaria Interministerial nº 208 de 05 de junho de 2014.
****Unidade Responsável pelo Processo Seletivo:
Regional Jataí - REJ
UAE de Ciências Agrárias
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 117 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8204 - Horário de Atendimento: 7:30h à 11:30h e 13:30h à 17:30h
Endereço eletrônico: chefia.ciagra.ufg.jatai@gmail.com
UAE de Ciências da Saúde
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 116 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8320 - Horário de Atendimento: 7:30h à 16:00h
Endereço eletrônico: cisaujatai.ufg@gmail.com
UAE de Ciências Humanas e Letras
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco I da Administração - sala 105 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8327 - Horário de Atendimento: 7:00h à 11:30h e 13:30 à 17:00h
Endereço eletrônico: humanaseletras@gmail.com
UAE de Ciências Biológicas
Campus Jatobá, BR 364 Km 195 nº. 3800 - Bloco de Gabinetes dos Professores I - sala 13 - CEP: 75.801-615 - Telefone: (64) 3606-8210 - Horário de Atendimento: 8:00h à 11:30h e 13:30h à 17:00h
Endereço eletrônico: ibc.jatai@gmail.com
***Regional Catalão - REC/UFG
Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 1.120 - Setor Universitário - Catalão - GO - CEP 75.704-020
Endereço Eletrônico: www.catalao.ufg.br - rh.cac.ufg@gmail.com - Telefones: (64) 3441 - 5336 - Horário de Atendimento: das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às 17: 00 h
***Fac. de Letras - FL
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Campus Samambaia Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-70 -
Goiânia - Endereço Eletrônico: www.letras.ufg.br - fquaresma@ter-
ra.com.br - Telefone: (062) 3521 -1160

Horário de Atendimento: Das 8:00 ás 12:00 - Das 13:00 ás
17

***Regional Cidade de Goiás - CAG
Avenida Bom Pastor nº. 8 - CEP: 76.600-000 - Telefone:

(062) 3371-1511
Horário de atendimento: 8:00 às 11:00hs e 18:00 às 22:00 -

Endereço Eletrônico: http://www.goias.ufg.br e-mail: mei-
re.ufg.goias@gmail.com

***Escola de Agronomia e Engenharia de Alimentos - EA
Campus II Samambaia Rodovia Goiânia/Nova Veneza, Km 0

Caixa Postal 131, CEP 74690-900 Goiânia- GO - Brasil Telefone (62)
3521 1530; Fax: (62) 3521 1603,

e-mail: marcileneufg@gmail.com ,sítio: www.agro.ufg.br,
horário de Atendimento: das 8h00min às 1h30min e das 14h00min às
17h30min

***Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Ciênc.
Econômicas - FACE

Campus Samambaia Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-70 -
Goiânia - Endereço Eletrônico: www.face.ufg.br - coord.adm.fa-
ce.ufg@gmail.com.

Telefone: (062) 3521 -1390 - Horário de Atendimento: Das
8:00 ás 12:00 - Das 13:00 ás 17:00hs

***Faculdade de Medicina - FM/UFG
1ª avenida. s/n - S. Universitário - CEP 74605-020, Goiânia

- Goiás - Brasil
Telefone: (62) 3209-6247 Telefax: (62) 3209-6248 - Ende-

reço Eletrônico: www.medicina.ufg.br
***Instituto de Informática - INF
Campus II - Samambaia IMF-I - sala 111 Campus II Goiâ-

nia-GO CEP: 74001-970, fone: (62) 3521-1181 fax: (62) 3521-
11 8 2 ,

e-mail: info@inf.ufg.br sítio: www.inf.ufg.br, - horário de
atendimento ao público externo: das 7h30min às 17h30min

***Campus Aparecida de Goiânia - CAP
Unidade Especial de Ciência e Tecnologia (UAEC&T)
Telefone: (62) 3518-7106 - e-mail: cap.fct@ufg.br
***Faculdade de Informação e Comunicação - FIC
Campus Samambaia Caixa Postal 131 - CEP: 74.001-70 -

Endereço Eletrônico: www.facomb.ufg.br - secretaria@facomb.ufg.br
- Telefone: (062) 3521 -1335

Horário de Atendimento: Das 8:00 ás 12:00 - Das 13:00 ás
17 - Período de Férias Das 8:00 ás 13:00

*** Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação -
C E PA E

Campus Samambaia, Caixa Postal 131 - Telefone: (62) 3521-
1026 / (62) 3521-1083 - Goiânia - Goiás

Endereço Eletrônico: www.cepae.ufg.br
***Instituto de Química - IQ
Campus II Samambaia Bloco IQ-1 caixa postal 131 Goiânia-

GO CEP: 74001-970 fone (62) 3521-1016/1098 ramal 214 fax: 3521-
11 6 7

e-mail: administracao@quimica.ufg.br sítio: www.quimi-
ca.ufg.br - Horário de atendimento: das 08 às 11 das 12 às 17
horas

***Faculdade de Ciências Sociais - FCS
Campus Samambaia - Caixa Postal 131 - CEP. 74.001-70
Endereço Eletrônico: www.cienciassociais.ufg.br - e-mail:

Eide.ufg@gmail.com - Telefone: (62) 3521-1128 Fax: (62) 3521-1100
- Goiânia - Goiás

***Faculdade de Odontologia - UFG
Praça Universitária esq. c/ 1ª Av. s/n - Setor Universitário -

Goiânia - GO - CEP 74.605-220
Telefones: (062) 3209-6325 / 6323 - Endereço Eletrônico:

w w w. f o . u f g . b r
***Escola de Veterinária e Zootecnia - EVZ
Campus II Samambaia - Goiânia - GO - Caixa Postal 131 -

CEP: 74001-970
Telefone: (62) 3521-1566 - Endereço Eletrônico:

w w w. v e t . u f g . b r
***Instituto de Patologia Tropical e Saúde Pública - IPTSP
Campus I Colemar Natal e Silva Rua 235 - Setor Uni-

versitário - Goiânia - GO CEP: 74605-050 fone: (62) 3209-6109
e-mail: efkozlowski@yahoo.com.br, sítio: www.iptsp.ufg.br,

horário de atendimento: das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às
17:00h

***Escola de Música e Artes Cênicas - EMAC
Campus II Samambaia -Goiânia - GO - Caixa Postal 131 -

CEP: 74.001-70
Telefone: (62) 3521-1125 fax: (62) 3521-1175 - Endereço

Eletrônico: www.musica.ufg.br
Horário de atendimento: 8:00 às 11:30hs e das 14:00 às

17:30hs
***Faculdade de Odontologia - UFG
Praça Universitária esq. c/ 1ª Av. s/n - Setor Universitário -

Goiânia - GO - CEP 74.605-220
Telefones: (062) 3209-6325 / 6323 - Endereço Eletrônico:

w w w. f o . u f g . b r

HOSPITAL DAS CLINICAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Nº. Processo: 23070.008323/2016-99. Pregão Eletrônico SRP nº.
232/2016. Objeto: Aquisição de órteses e próteses. Contratante: Hos-
pital das Clínicas - CNPJ: 01.567.601/0002-24. Espécie: Ata nº.
001/2017 - Contratada: 05.262.487/0001-02 - Cardio Medical Com.
Rep. e Imp. de Mat. Med. Hosp. Ltda. (Itens: 02, 03, 04, 05, 06, 07
e 09). Valor Global R$ 7.622,55 (sete mil seiscentos e vinte e dois
reais e cinqüenta e cinco centavos). Vigência: 02/01/17 a 23/12/17

Nº. Processo: 23070.011068/2016-61. Pregão Eletrônico SRP nº.
189/2016. Objeto: Aquisição de medicamentos. Contratante: Hospital
das Clínicas - CNPJ: 01.567.601/0002-24. Espécie: Ata nº. 002/2017
- Contratada: 01.571.702/0001-98 - Halex Istar Ind. Farm. Ltda.
(Itens: 09 e 10). Ata nº. 003/2017 - Contratada: 05.777.772/0001-58 -
BSB Comércio De Produtos Hospitalares Ltda. (Item: 02). Ata nº.

004/2017 - Contratada: 07.173.013/0001-01 - Viva Prod. Hosp. Ltda.
(Item: 01). Ata nº. 005/2017 - Contratada: 07.768.887/0001-01 -
Mundifarma Dist. de Prod. Farm. e Hosp. Ltda. (Item: 06). Valor
Global R$ 103.248,40 (cento e três mil duzentos e quarenta e oito
reais). Vigência: 03/01/17 a 27/12/17

Nº. Processo: 23070.011069/2016-14. Pregão Eletrônico SRP nº.
180/2016. Objeto: Aquisição de medicamentos. Contratante: Hospital
das Clínicas - CNPJ: 01.567.601/0002-24. Espécie: Ata nº. 452/2016
- Contratada: 07.847.837/0001-10 - Científica Méd. Hosp. Ltda.
(Item: 12). Ata nº. 453/2016 - Contratada: 20.489.064/0001-05 - Pros-
per Com. e Dist. Eireli - ME. (Item: 09). Ata nº. 454/2016 - Con-
tratada: 60.318.797/0001-00 - Astrazeneca do Brasil Ltda. (Itens: 05 e
06). Valor Global R$ 240.819,40 (duzentos e quarenta mil oitocentos
e dezenove reais e quarenta centavos). Vigência: 26/12/16 a
25/12/17

Nº. Processo: 23070.009680/2016-46. Pregão Eletrônico SRP nº.
188/2016. Objeto: Aquisição de medicamentos. Contratante: Hospital
das Clínicas - CNPJ: 01.567.601/0002-24. Espécie: Ata nº. 455/2016
- Contratada: 07.847.837/0001-10 - Científica Méd. Hosp. Ltda.
(Itens: 06, 10 e 18). Ata nº. 456/2016 - Contratada: 36.325.157/0001-
34 - Costa Camargo Com. de Prod. Hosp. Ltda. (Itens: 04, 05 e 20).
Valor Global R$ 104.567,65 (cento e quatro mil quinhentos e sessenta
e sete reais e sessenta e cinco centavos). Vigência: 23/12/16 a
22/12/17

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 23088.018351/2015-44 -1º Termo Aditivo ao Termo de
Cooperação Técnico-Científico nº 002/2016 que celebram a UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ - UNIFEI - CNPJ/MF:
21.040.001/0001-30, a DME DISTRIBUIÇÃO S/A - DMED -
CNPJ/MF: 23.664.303/0001-04, a DME ENERGÉTICA S/A -
DMED - CNPJ/MF: 03.966.583/0001-06, com interveniência da
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
DE ITAJUBÁ, FAPEPE - CNPJ/MF: 00.662.065/0001-00. Objeto:
antecipar o pagamento da quantia de R$18.000,00 (dezoito mil reais)
do mês 10 para o mês 07, referente a rubrica Serviços de Terceiros,
com a alteração da Tabela B - Orçamento - Aporte Financeiro e
Tabela D - Fluxo de Caixa, ambas contidas no anexo II do referido
Termo de Cooperação. Data da assinatura: 21 de dezembro de
2016.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Convênio. PARTES: Universidade Federal de Juiz de Fora
e Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais.
OBJETO: promover a realização de estágios obrigatórios para es-
tudantes do curso de Medicina da UFJF. DATA DA ASSINATURA:
02/01/2017. ASSINAM: Prof. Marcus Vinicius David, Reitor da UF-
JF, Profa. Andréa Maria Silveira, Gerente de Atenção à Saúde do
HC/UFMG e Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira, Gerente de Ensino
e Pesquisa do HC/UFMG.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 153254

Número do Contrato: 74/2012. Nº Processo: 23072017890201292.
PREGÃO SISPP Nº 51/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 61383493000180.
Contratado : SOMPO SEGUROS S.A. -.Objeto: Prorrogação do pra-
zo de vigência. Fundamento Legal: Lei 8666/93 art. 57 inc II .
Vigência: 08/01/2017 a 08/01/2018. Valor Total: R$92.600,00. Fonte:
112000000 - 2016NE800366. Data de Assinatura: 16/12/2016.

(SICON - 12/01/2017) 153254-15229-2016NE800285

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2016 - UASG 153254

Nº Processo: 23072049099201675 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa seguradora para prestar serviços de Seguro Total,
incluindo assistência vinte e quatro horas, para cobertura de 89 (oi-
tenta e nove) veículos de propriedade da Universidade Federal de
Minas Gerais, com instalação de sistema de localização e moni-
toramento de veículos (Equipamentos rastreadores), conforme quan-
titativos e especificações discriminados nos Tópicos I e II do Anexo
I do edital. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 13/01/2017 de
08h00 às 11h30 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Antonio Carlos
6627 - Campus Pampulha Campus Pampulha - BELO HORIZONTE
- MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153254-05-32-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 13/01/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/01/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital
e anexos serão disponibilizados no Portal de Compras do Governo
Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br

MARGARETE MARIA PARREIRAS
Diretora da Dicomp/dlo/ufmg

(SIDEC - 12/01/2017) 153254-15229-2016NE800285

ESCOLA DE ENGENHARIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2016 - UASG 153280

Nº Processo: 23072045452201648 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição parcelada de materiais para laboratório. Total de Itens
Licitados: 00057. Edital: 13/01/2017 de 08h00 às 11h30 e de 14h00
às 16h00. Endereço: Avenida Antonio Carlos 6627 - Bloco 1 - Pam-
pulha - Belo Horizonte BELO HORIZONTE - MG ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153280-05-16-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 13/01/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 31/01/2017 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

MANUELA FLAVIA ARAUJO PACHECO ABI ACL
Pregoeira

(SIDEC - 12/01/2017) 153280-15229-2016NE800029

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 632/2016 - UASG 153261

Nº Processo: 23072033576/15-08.
PREGÃO SISPP Nº 90/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 04615966000194.
Contratado : CMG DIAGNOSTICA LTDA -.Objeto: Prestação de
serviços contínuos de Locação, instalação e manutenções preventivas
e corretivas de sistema de eletroforese capilar, com fornecimento dos
testes (englobando reagentes, materiais de controle, calibradores e
demais acessórios necessários à execução das análises), incluindo
treinamento de pessoal e a emissão/impressão dos laudos. Funda-
mento Legal: LEI Nº 10.520/2002 E DECRETO Nº 5.450/2005. Vi-
gência: 09/01/2017 a 09/01/2018. Valor Total: R$151.722,00. Fonte:
6153000000 - 2016NE812816 Fonte: 6153000000 - 2016NE812817.
Data de Assinatura: 09/01/2017.

(SICON - 12/01/2017) 153261-15229-2016NE802554

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Atas SRP - Pregão Eletrônico nº 30/16
Contratante: HC-UFMG CNPJ 17.217.985/0034-72
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
E HIGIENIZAÇÃO DA LAVANDERIA .Vigência: 13/01/2017 a
12/01/2018- Total de empresas contratadas: 01-Fonte: Sitio
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r
Ata SRP 006/17 - Contratado: UNIJOHN SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 25497280000116 - Valor R$ 1146550.00




